ILMO(A) SENHOR(A) OFICIAL(A) DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE __________________ - ESTADO DA(O) _________________.


REQUERIMENTO DE GEORREFERENCIAMENTO / CERTIFICAÇÃO DA POLIGONAL DO IMÓVEL RURAL PELO SIGEF-INCRA

Proprietário: ____________________________________________________________, 
Nacionalidade: _______________, Estado Civil: ________________, Profissão: ________________, RG: ______________________, CPF: _________________, filiação: ___________________________________________________________ _______________________________________________, endereço eletrônico: _________________________________________________, contato telefônico: __________________________________, e seu(sua) cônjuge ou companheiro(a):                                                                        Proprietária: ____________________________________________________________,  
Nacionalidade: _______________, Estado Civil: ________________, Profissão: ________________, RG: ______________________, CPF: _________________, filiação: ___________________________________________________________ _______________________________________________, endereço eletrônico: _________________________________________________, contato telefônico: ______________________________________, residente(s) e domiciliado(s)(a): _____________________________________________________________, e, ainda, o Responsável Técnico: __________________________________________________, CREA/____:___________________, contato telefônico: __________________________, endereço profissional: ____________________________________________________, na qualidade de partes interessadas, vêm, com fundamento no §§3º e 4º ou §13º do artigo 176 da Lei Federal 6.015/1973, abaixo transcritos, expor e requerer a V.Sa. que sejam praticados todos os pertinentes atos registrais para a inscrição do georreferenciamento / certificação da poligonal pelo SIGEF-INCRA do imóvel rural matriculado ou transcrito sob o nº ________________________ do Livro nº ______________________ de Registro Geral ou Transcrição das Transmissões do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, nos seguintes termos:


Art. 176 - O Livro nº 2 - Registro Geral - será destinado, à matrícula dos imóveis e ao registro ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e não atribuídos ao Livro nº 3.      

§ 3o Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis rurais, a identificação prevista na alínea a do item 3 do inciso II do § 1o será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área não exceda a quatro módulos fiscais.                                                               
                                                                                                  Grifo Nosso                     

§ 4o A identificação de que trata o § 3o tornar-se-á obrigatória para efetivação de registro, em qualquer situação de transferência de imóvel rural, nos prazos fixados por ato do Poder Executivo.                 

§ 13.  Para a identificação de que tratam os §§ 3º e 4º deste artigo, é dispensada a anuência dos confrontantes, bastando para tanto a declaração do requerente de que respeitou os limites e as confrontações.  
            Grifo Nosso                    

            
1. O imóvel cuja a matrícula foi retro indicada está matriculado com a área total de _____________ ha (_____________________________________________________________), de acordo com o levantamento topográfico do Responsável Técnico acima indicado, cuja planta e memorial descritivo expedidos pelo SIGEF-INCRA seguem anexos, indicam que o imóvel possui a exata e atual área total encontrada de ______________________________ ha (_____________________________________________________________________________).

2. O(s) Requerente(s) e o Responsável Técnico declaram, sob pena de responsabilidade civil e criminal:

a) que foram respeitados todos os limites e as confrontações (§13 do art. 167 e §17 do art. 213 da Lei nº 6.015/73); 

b) que não houve qualquer investida em área de propriedade ou posse alheias;

c)  que o atendimento ao presente requerimento não implicará em usurpação de terras devolutas, públicas ou privadas, nem servirá para encobrir institutos como compra e venda, doação, divisão, desmembramento/desdobro, fusão, usucapião etc.;

d)  que a completa e exata indicação dos atuais proprietários, titulares de direitos e posseiros confrontantes é de responsabilidade exclusiva deles, Requerentes, e que têm conhecimento do prescrito no art. 213, § 14, da Lei Federal 6.015/1973, que diz:

Verificado a qualquer tempo não serem os verdadeiros os fatos constantes do memorial descritivo, responderão os requerentes e o profissional que o elaborou pelos prejuízos descritivos e pelos prejuízos causados, independentes das sanções disciplinares e penais.

e) que não existem outros proprietários, titulares de direitos ou posseiros de terrenos confrontantes da(s) propriedade(s) cuja(s) matrícula(s) foi(ram) indicada(s) neste instrumento, senão os que assinaram a planta e o memorial descritivo anexos.

f) que optaram pelo procedimento administrativo de inserção ou alteração de medidas perimetrais, inexistindo qualquer ação judicial, em curso ou já julgada, com o mesmo objeto ou conexa ao presente requerimento.

3.  Na forma do artigo 10 do Decreto nº 4.449/2002, apresenta-se a certificação da poligonal do imóvel realizada pelo INCRA, através da planta e memorial emitidos pelo SIGEF – Sistema de Gestão Fundiária (https://sigef.incra.gov.br/), devidamente assinados pelo proprietário e pelo responsável técnico, com firmas reconhecidas, acompanhado da competente ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, quitada, também assinada pelos referidos interessados e com firmas reconhecidas.

4. Sendo o caso, de se tratar também de desmembramento, apresenta-se os trabalhos técnicos das respectivas parcelas cujas áreas são de: ________________________________________ ha, certificadas no SIGEF/INCRA.

5.  Assim, requer(em) e autoriza(m) a realização de todas as averbações necessárias, inclusive a abertura de nova matrícula para o imóvel já com as medidas atualizadas, bem como as averbações de inclusão, retificação ou atualização de dados, de natureza objetiva (referentes ao imóvel) ou subjetiva (referentes aos proprietários).

                          __________________ - ______, em ...... de ..................... de 202.....



_______________________________             _________________________________
                Requerente                                                                  Requerente               
            (reconhecer firma)                                                      (reconhecer firma)



                                        _________________________________
                                                     Responsável Técnico
                                                      (reconhecer firma)

